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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI flUNICIPAL NQ 943, DE 19 DE OUT=0 DE 1979  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM  

CRÉDITO ESPECIAL, PARA A CONCLUSÃO  

DA ESCOLA MUNICIPAL ALFREDO AVELINE  

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Lento Gonçal- 

ves. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-

guinte lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a abrir um credito - 

especial, no valor de OS 503.439,00 ( quinhentos e 

três mil, quatrocentos e trinta e nove cruzeiros ), para a conclu-

sao da Escola Municipal Alfredo Aveline, como segue: 

ANEXO I 	( Quadro a ) 

)701 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

=2 	ENSINO DE 1-RIMEIRO GRAU 
•c,  u 	ENSINO REGULAR 

..017 	ConclusSo da Escola 1-1unicipal Alfredo Aveline 	 

eS 503.439,00 

ANEXO II ( Quadro a ) 

701 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RECURSOS PRÔPRICS  

110 - Obrus 	 eS 503.439,oe 

Art. 94 - Ser vira de recurso, para cobertura do cr é dito espe-

cial, autorizado no artigo anterior, a receita 	a 

n.ior efetiva do corrente e::erccio. 



nove dias do mês de outubro de mil novecent e setg ta e nove. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua promulga-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DENTO GONÇALVES, aos deze- 

FORT TC JAN P, ZZARDO 

P efeito Mun cipal 

/ 
REGISTRE-SE ,e' PUBLIQUE-SE 

Secretário do Governo 
Marino Poletto 
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Secretário ,tio Governo 
Marino Poletto 
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